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PORTARIAS



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
 INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

  
 

PORTARIA Nº 89 / 2019 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 
 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

São Bento Do Sul-SC, 02 de maio de 2019.

 
     
  
  
  
O DIRETOR-GERAL PRO TEMPORE DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da sua competência que lhe foi 
subdelegada pela Portaria 327/2016, publicada no Diário Oficial da União de 01/02/2016.
  
  
 
  
  
RESOLVE:
  
  
Art. 1º - DISPENSAR a servidora ANDRÉIA MARINI, ocupante do cargo de Professor do Ensino 
Básico, Técnico e Tecnológico - Área: Informática: Programação de Sistemas, SIAPE nº 1802879, da 
Função Gratificada de Coordenação de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação, código FG-2, do 
Instituto Federal Catarinense - Campus São Bento do Sul.
  
  
Art. 2º - REVOGAR a Portaria nº 81/GAB/SBS/2019, de 18 de abril de 2019.
  
  
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor com data retroativa a 17 de abril de 2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
 INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

  
 

PORTARIA Nº 90 / 2019 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 
 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

São Bento Do Sul-SC, 03 de maio de 2019.

 
     
  
  
  
O DIRETOR-GERAL PRO TEMPORE DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da sua competência que lhe foi 
subdelegada pela Portaria 327/2016, publicada no Diário Oficial da União de 01/02/2016, e 
considerando:
  
  

A Resolução nº 069 - CONSUPER/2014 que dispõe sobre o Regimento Interno da Comissão 
Própria de Avaliação - CPA

  
  
 
  
  
RESOLVE:
  
  
Art. 1º - ALTERAR a Portaria nº 078/GAB/SBS/2019, de 15 de abril de 2019, que trata da Comissão 
Local de Avaliação - CPA, do Instituto Federal Catarinense - Campus São Bento do Sul, após 
deliberação entre os membros, conforme segue:
  
  

DESIGNAR como PRESIDENTE o servidor BRUNO MAIA DE GUIMARÃES, ocupante do cargo 
de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico: Área: Saúde, Medicina e Higiene do 
Trabalho, SIAPE nº 2324427;

  
  

DESIGNAR como VICE-PRESIDENTE o servidor WILSON JOSÉ CALDEIRA, ocupante do 
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: Letras: Português, SIAPE nº 
3078944;

  
  

DESIGNAR como SECRETÁRIA a servidora MARIA DE NASARÉ MORAES DE OLIVEIRA, 
ocupante do cargo de Bibliotecária-Documentalista, SIAPE nº 2287603; 

  
  
Art. 2º - Os demais artigos permanecem inalterados;
  
  
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
 
  
 
     
     
   

 
 
 

(Assinado digitalmente em 06/05/2019 10:02 ) 
SAMUEL HENRIQUE WERLICH 

 DIRETOR GERAL - TITULAR 
 Matrícula: 1901123 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
 INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

  
 

PORTARIA Nº 91 / 2019 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 
 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

São Bento Do Sul-SC, 06 de maio de 2019.

 
     
  
  
  
O DIRETOR-GERAL PRO TEMPORE DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da sua competência que lhe foi 
subdelegada pela Portaria 327/2016, publicada no Diário Oficial da União de 01/02/2016, 
considerando o disposto na Instrução Normativa MPDG nº 05/2017 e o Regulamento de Gestão e 
Fiscalização de Contratos do Instituto Federal Catarinense Campus São Bento do Sul, conforme 
Portaria nº 215/2018.
  
  
 
  
  
RESOLVE:
  
  
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como a equipe de fiscalização do 
Contrato nº 19/2016 - Objeto: Prestação do Serviço de Jardinagem com fornecimento de 
equipamentos e materiais necessários à execução, para o Instituto Federal Catarinense - Campus São 
Bento do Sul:
  
  

Gestor do contrato: RICARDO CAMPAGNIN, ocupante do cargo de Professor do Ensino 
Básico, Técnico e Tecnológico - Área: Eletroeletrônica, SIAPE nº 23225424;

  
  

Fiscal técnico-administrativo Titular: ANDERSON NIEDZIELSKI, ocupante do cargo de 
Técnico em Laboratório - Área: Informática, SIAPE nº 2302720;

  
  

Fiscal técnico-administrativo Substituto: JÉFERSON FERNANDES DA SILVA, ocupante do 
cargo de Técnico em Tecnologia da Informação, SIAPE nº 2424505;

  
  
Art. 2º - A vigência desta portaria coincidirá com a vigência contratual e suas sucessivas prorrogações, 
ou, ainda, enquanto perdurarem pendências relacionadas ao contrato;
  
  
Art. 3° - O fiscal técnico-administrativo substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos 
impedimentos eventuais e regulamentares do titular;
  
  
Art. 4° - Na ausência do fiscal técnico-administrativo titular durante a execução contratual, as 
atribuições inerentes às atividades deste serão do gestor do contrato;
  
  
Art. 5º - REVOGAR a Portaria nº 217/GAB/DG/CSBS/IFC/2018, de 27 de agosto de 2018, que trata da 
equipe de fiscalização do Contrato nº 19/2016;
  
  
Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
 
  
 
     
     
   

 
 
 

(Assinado digitalmente em 07/05/2019 10:22 ) 
SAMUEL HENRIQUE WERLICH 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
 INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

  
 

PORTARIA Nº 92 / 2019 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 
 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

São Bento Do Sul-SC, 06 de maio de 2019.

 
     
  
  
  
O DIRETOR-GERAL PRO TEMPORE DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da sua competência que lhe foi 
subdelegada pela Portaria 327/2016, publicada no Diário Oficial da União de 01/02/2016.
  
  
 
  
  
RESOLVE:
  
  
Art. 1º - DISPENSAR a servidora CRISTHIANE GUERTLER, ocupante do cargo de Professor do 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: Segurança do Trabalho, SIAPE nº 2314550, da Função 
de Coordenação de Curso - FCC, do Curso Técnico Integrado ao Ensino Médio em Segurança do 
Trabalho, do Instituto Federal Catarinense - Campus São Bento do Sul.
  
  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
 
  
 
     
     
   

 
 
 

(Assinado digitalmente em 06/05/2019 15:13 ) 
SAMUEL HENRIQUE WERLICH 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
 INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

  
 

PORTARIA Nº 93 / 2019 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 
 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

São Bento Do Sul-SC, 06 de maio de 2019.

 
     
  
  
  
O DIRETOR-GERAL PRO TEMPORE DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da sua competência que lhe foi 
subdelegada pela Portaria 327/2016, publicada no Diário Oficial da União de 01/02/2016.
  
  
 
  
  
RESOLVE:
  
  
Art. 1º - DESIGNAR o servidor WILSON JOSÉ CALDEIRA, ocupante do cargo de Professor do 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: Letras: Português, SIAPE nº 3078944, para a Função de 
Coordenação de Curso - FCC, do Curso Técnico Integrado ao Ensino Médio em Segurança do 
Trabalho, do Instituto Federal Catarinense - Campus São Bento do Sul.
  
  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
 
  
 
     
     
   

 
 
 

(Assinado digitalmente em 06/05/2019 15:14 ) 
SAMUEL HENRIQUE WERLICH 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
 INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

  
 

PORTARIA Nº 94 / 2019 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 
 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

São Bento Do Sul-SC, 06 de maio de 2019.

 
     
  
  
  
O DIRETOR-GERAL PRO TEMPORE DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da sua competência que lhe foi 
subdelegada pela Portaria 327/2016, publicada no Diário Oficial da União de 01/02/2016.
  
  
 
 RESOLVE:
  
  
Art. 1º - ALTERAR a Portaria nº 013/GAB/SBS/2019, de 06 de fevereiro de 2019, que trata da 
Comissão para inventário do acervo bibliográfico do Instituto Federal Catarinense - Campus São Bento 
do Sul, conforme segue:
  
  

PRORROGAR o prazo para a execução dos trabalhos até a data de 05/06/2019;
  
  

EXCLUIR como membros os servidores JÉFERSON FERNANDES DA SILVA, ocupante do 
cargo de Técnico em Tecnologia da Informação, SIAPE nº 2424505; LEANDRO MACHNICKI 
ALTANIEL, ocupante do cargo de Programador Visual, SIAPE nº 1898096; MAIKEL 
ENGELMANN, ocupante do cargo de Técnico em Laboratório - Área: Automação, SIAPE nº 
1315737; WILSON JOSÉ CALDEIRA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico - Área: Letras: Português, SIAPE nº 3078944;

  
  
Art. 2º - Os demais artigos permanecem inalterados;
  
  
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
 
  
 
     
     
   

 
 
 

(Assinado digitalmente em 07/05/2019 12:25 ) 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
 INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

  
 

PORTARIA Nº 95 / 2019 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 
 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

São Bento Do Sul-SC, 14 de maio de 2019.

 
     
  
  
  
O DIRETOR-GERAL PRO TEMPORE DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da sua competência que lhe foi 
subdelegada pela Portaria 327/2016, publicada no Diário Oficial da União de 01/02/2016.
  
  
 
  
  
RESOLVE:
  
  
Art. 1º - ALTERAR a PORTARIA Nº 6/2019 - GAB/SBS, de 15 de janeiro de 2019, que trata da 
Interrupção do período de férias do servidor Alessandro Iavorski, conforme segue:
  
  
INTERROMPER o período de férias regulamentares do servidor ALESSANDRO IAVORSKI, ocupante 
do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: Matemática, SIAPE nº 
2320510, no período de 01/02/2019 a 13/02/2019, para atender a necessidades de relevância desta 
Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da lei 8.112/90.
  
  
Art. 2º - Determinar novo novo período de usufruto para 01/07/2019 a 13/07/2019;
  
  
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor com data RETROATIVA a 01 de fevereiro de 2019.
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SAMUEL HENRIQUE WERLICH 

 DIRETOR GERAL - TITULAR 
 Matrícula: 1901123 

Processo Associado: 23821.000011/2019-40

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/ informando
seu número: 95, ano: 2019, tipo: PORTARIA, data de emissão: 14/05/2019 e o código de verificação: af235097c6

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
 INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

  
 

PORTARIA Nº 97 / 2019 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 
 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

São Bento Do Sul-SC, 27 de maio de 2019.

 
     
  
  
  
O DIRETOR-GERAL PRO TEMPORE SUBSTITUTO DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da sua competência que 
lhe foi subdelegada pela Portaria 037/2018, publicada no Diário Oficial da União de 20/02/2018.
  
  
 
  
  
RESOLVE:
  
  
Art. 1º - EXONERAR o servidor RICARDO CAMPAGNIN, ocupante do cargo de Professor do Ensino 
Básico, Técnico e Tecnológico - Área: Eletroeletrônica, SIAPE nº 23225424, do Cargo Comissionado 
de Direção de Desenvolvimento Educacional - DDE, Substituto, código CD-4, do Instituto Federal 
Catarinense - Campus São Bento do Sul.
  
  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
 
  
 
     
     
   

 
 
 

(Assinado digitalmente em 28/05/2019 11:43 ) 
ALESSANDRO IAVORSKI 

 DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
 INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

  
 

PORTARIA Nº 98 / 2019 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 
 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

São Bento Do Sul-SC, 27 de maio de 2019.

 
     
  
  
  
O DIRETOR-GERAL PRO TEMPORE SUBSTITUTO DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da sua competência que 
lhe foi subdelegada pela Portaria 037/2018, publicada no Diário Oficial da União de 20/02/2018.
  
  
 
 RESOLVE:
  
  
Art. 1º - NOMEAR a servidora RENATA CHIQUETTI MACHADO, ocupante do cargo de Técnico em 
Assuntos Educacionais, SIAPE nº 3061742, do Cargo Comissionado de Direção de Desenvolvimento 
Educacional - DDE, Substituta, código CD-4, do Instituto Federal Catarinense - Campus São Bento do 
Sul.
  
  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
 INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

  
 

PORTARIA Nº 99 / 2019 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 
 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

São Bento Do Sul-SC, 29 de maio de 2019.

 
     
  
  
  
O DIRETOR-GERAL PRO TEMPORE SUBSTITUTO DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da sua competência que 
lhe foi subdelegada pela Portaria 037/2018, publicada no Diário Oficial da União de 20/02/2018.
  
  
 
 RESOLVE:
  
  
Art. 1º - DESIGNAR o servidor WILSON JOSÉ CALDEIRA, ocupante do cargo de Professor do 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: Letras: Português, SIAPE nº 3078944; como 
Coordenador do Curso de Qualificação Profissional de Redação Técnica Empresarial, conforme 
processo nº 23821.000029/2019-41, do Instituto Federal Catarinense - Campus São Bento do Sul;
  
  
Art. 2º - Estabelecer carga horária máxima de 0,5 (meia) hora semanal, conforme Nota Técnica 
Conjunta 001/2018-PROEN-PROPI-PROEX/IFC;
  
  
Art. 3º - Estabelecer vigência até a data de 13/09/2019;
  
  
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
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 DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO 
 Matrícula: 2320510 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
 INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

  
 

PORTARIA Nº 100 / 2019 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 
 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

São Bento Do Sul-SC, 29 de maio de 2019.

 
     
  
  
  
O DIRETOR-GERAL PRO TEMPORE SUBSTITUTO DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da sua competência que 
lhe foi subdelegada pela Portaria 037/2018, publicada no Diário Oficial da União de 20/02/2018.
  
  
 
  
  
RESOLVE:
  
  
Art. 1º - DESIGNAR as servidoras RENATA CHIQUETTI MACHADO, ocupante do cargo de Técnico 
em Assuntos Educacionais, SIAPE nº 3061742, como COORDENADORA; SIMONE GARDIN, 
ocupante do cargo de Técnico em Secretariado, SIAPE nº 2389683, como COORDENADORA 
ADJUNTA; TAMÍRIS BAUER GRIMALDI, ocupante do cargo de Técnico de Laboratório - Área: 
Química, SIAPE nº 2395611, como SECRETÁRIA, para comporem a sub-comissão local da CIS - 
Comissão Interna de Supervisão do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-administrativos em 
Educação, do Instituto Federal Catarinense - Campus São Bento do Sul;
  
  
Art. 2º - Estabelecer vigência desta sub-comissão até a data de 22/04/2022, conforme PORTARIA Nº 
985/2019 - PORT/REIT;
  
  
Art. 3º - Revogar a Portaria nº 132/GAB/DG/CSBS/IFC/2016, de 20 de dezembro de 2016, que trata da 
sub-comissão CIS;
  
  
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
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CONTROLE DE VEÍCULOS 

VEÍCULO PLACA KM INICIAL KM FINAL KM
PERCORRIDA

IDEA MKY 2851 78226 79038 812

VERSA MLY2258 62007 63508 1501

CORSA MHT 2453 110006 110121 115
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Usuário logado:
Tamiris Bauer Grimaldi

 
Órgão:
CSBSUL - Campus São Bento do Sul

CAMPUS SÃO BENTO DO SUL (INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE)
 PERIODO DE 01/05/2019 A 31/05/2019 

SOLICITAÇÃO DE VIAGEM

Número da
Solicitação

Nome do
Proposto

Órgão
Solicitante

Órgão
Superior

Tipo da
Viagem

Situação da
Viagem

Motivo Viagem

Período Trecho
Quantidade

Diárias
Diárias
(R$)

Passagens
e Taxas
Iniciais
(R$)

Total
(R$)Início Término Origem Destino

Meio de
Transporte

000898/19
BRUNO MAIA
DE
GUIMARAES

CSBSUL
IF
CATARINENS

NACIONAL Cancelada
Nacional -
Encontro/Seminário

28/05/2019 31/05/2019
São
Bento do
Sul (SC)

Curitiba
(PR)

Veículo
Oficial

3,0 601,80 0,00 601,80

31/05/2019 31/05/2019
Curitiba
(PR)

Retorno
para São
Bento do
Sul (SC)

Veículo
Oficial

0,5 100,30 0,00 100,30

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 3,5 702,10 0,00 702,10

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 83,28 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 618,82

000978/19
VIVIANE
FRIDA BELLI

CSBSUL
IF
CATARINENS

NACIONAL Concluída
Nacional -
Convocação

02/05/2019 03/05/2019
São
Bento do
Sul (SC)

Blumenau
(SC)

Veículo
Oficial

1,0 177,00 0,00 177,00

03/05/2019 03/05/2019
Blumenau
(SC)

Retorno
para São
Bento do
Sul (SC)

Veículo
Oficial

0,5 88,50 0,00 88,50

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 1,5 265,50 0,00 265,50

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 41,64 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 223,86

001033/19
ANDERSON
NIEDZIELSKI

CSBSUL
IF
CATARINENS

NACIONAL Concluída
Nacional -
Treinamento

06/05/2019 08/05/2019
São
Bento do
Sul (SC)

Camboriú
(SC)

Veículo
Oficial

2,0 354,00 0,00 354,00

08/05/2019 08/05/2019
Camboriú
(SC)

Retorno
para São
Bento do
Sul (SC)

Veículo
Oficial

0,5 88,50 0,00 88,50

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 2,5 442,50 0,00 442,50

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 62,46 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 380,04
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001034/19
MAIKEL
ENGELMANN

CSBSUL
IF
CATARINENS

NACIONAL Concluída
Nacional -
Treinamento

06/05/2019 08/05/2019
São
Bento do
Sul (SC)

Camboriú
(SC)

Veículo
Oficial

2,0 354,00 0,00 354,00

08/05/2019 08/05/2019
Camboriú
(SC)

Retorno
para São
Bento do
Sul (SC)

Veículo
Oficial

0,5 88,50 0,00 88,50

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 2,5 442,50 0,00 442,50

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 62,46 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 380,04

001038/19
LARISSA
MERLO
MORALES

CSBSUL
IF
CATARINENS

NACIONAL Concluída
Nacional -
Treinamento

06/05/2019 08/05/2019
São
Bento do
Sul (SC)

Camboriú
(SC)

Veículo
Oficial

2,0 354,00 0,00 354,00

08/05/2019 08/05/2019
Camboriú
(SC)

Retorno
para São
Bento do
Sul (SC)

Veículo
Oficial

0,5 88,50 0,00 88,50

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 2,5 442,50 0,00 442,50

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 62,46 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 380,04

001039/19
JAQUELINE
AMABILE
ROPELATO

CSBSUL
IF
CATARINENS

NACIONAL Concluída
Nacional -
Treinamento

06/05/2019 08/05/2019
São
Bento do
Sul (SC)

Camboriú
(SC)

Veículo
Oficial

2,0 354,00 0,00 354,00

08/05/2019 08/05/2019
Camboriú
(SC)

Retorno
para São
Bento do
Sul (SC)

Veículo
Oficial

0,5 88,50 0,00 88,50

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 2,5 442,50 0,00 442,50

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 62,46 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 380,04

001040/19
TAMIRIS
BAUER
GRIMALDI

CSBSUL
IF
CATARINENS

NACIONAL
Em
Planejamento

Nacional -
Treinamento

08/05/2019 10/05/2019
São
Bento do
Sul (SC)

Camboriú
(SC)

Veículo
Oficial

2,0 354,00 0,00 354,00

10/05/2019 10/05/2019
Camboriú
(SC)

Retorno
para São
Bento do
Sul (SC)

Veículo
Oficial

0,5 88,50 0,00 88,50

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 2,5 442,50 0,00 442,50

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 62,46 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 380,04
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001042/19

HELEN
CAROLINA
FERREIRA
SANTOS

CSBSUL
IF
CATARINENS

NACIONAL
Em
Planejamento

Nacional -
Treinamento

08/05/2019 10/05/2019
São
Bento do
Sul (SC)

Camboriú
(SC)

Veículo
Oficial

2,0 354,00 0,00 354,00

10/05/2019 10/05/2019
Camboriú
(SC)

Retorno
para São
Bento do
Sul (SC)

Veículo
Oficial

0,5 88,50 0,00 88,50

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 2,5 442,50 0,00 442,50

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 62,46 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 380,04

001043/19
SAMUEL
HENRIQUE
WERLICH

CSBSUL
IF
CATARINENS

NACIONAL
Em
Planejamento

Nacional -
Convocação

09/05/2019 10/05/2019
São
Bento do
Sul (SC)

Araquari
(SC)

Veículo
Oficial

1,0 211,50 0,00 211,50

10/05/2019 10/05/2019
Araquari
(SC)

Retorno
para São
Bento do
Sul (SC)

Veículo
Oficial

0,5 105,75 0,00 105,75

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 1,5 317,25 0,00 317,25

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 41,64 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 275,61

001045/19
FELIPE
PEREIRA
CANEVER

CSBSUL
IF
CATARINENS

NACIONAL
Em
Planejamento

Nacional -
Convocação

09/05/2019 10/05/2019
São
Bento do
Sul (SC)

Araquari
(SC)

Veículo
Oficial

1,0 211,50 0,00 211,50

10/05/2019 10/05/2019
Araquari
(SC)

Retorno
para São
Bento do
Sul (SC)

Veículo
Oficial

0,5 105,75 0,00 105,75

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 1,5 317,25 0,00 317,25

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 41,64 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 275,61

001051/19
ALESSANDRO
IAVORSKI

CSBSUL
IF
CATARINENS

NACIONAL
Em
Planejamento

Nacional -
Convocação

09/05/2019 10/05/2019
São
Bento do
Sul (SC)

Araquari
(SC)

Veículo
Oficial

1,0 211,50 0,00 211,50

10/05/2019 10/05/2019
Araquari
(SC)

Retorno
para São
Bento do
Sul (SC)

Veículo
Oficial

0,5 105,75 0,00 105,75

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 1,5 317,25 0,00 317,25

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 41,64 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 275,61
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001085/19
SIMONE
GARDIN

CSBSUL
IF
CATARINENS

NACIONAL Concluída
Nacional -
Treinamento

06/05/2019 08/05/2019
São
Bento do
Sul (SC)

Camboriú
(SC)

Veículo
Oficial

2,0 354,00 0,00 354,00

08/05/2019 08/05/2019
Camboriú
(SC)

Retorno
para São
Bento do
Sul (SC)

Veículo
Oficial

0,5 88,50 0,00 88,50

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 2,5 442,50 0,00 442,50

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 62,46 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 380,04

001115/19
ALINE BUSS
CARDOSO

CSBSUL
IF
CATARINENS

NACIONAL
Em
Planejamento

Nacional -
Treinamento

29/05/2019 30/05/2019
São
Bento do
Sul (SC)

Blumenau
(SC)

Veículo
Oficial

1,0 177,00 0,00 177,00

30/05/2019 30/05/2019
Blumenau
(SC)

Retorno
para São
Bento do
Sul (SC)

Veículo
Oficial

0,5 88,50 0,00 88,50

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 1,5 265,50 0,00 265,50

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 41,64 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 223,86

001259/19
RODRIGO
ERNESTO
SCHROER

CSBSUL
IF
CATARINENS

NACIONAL
Em
Planejamento

Nacional -
Convocação

08/05/2019 09/05/2019
São
Bento do
Sul (SC)

Blumenau
(SC)

Veículo
Próprio

1,0 177,00 0,00 177,00

09/05/2019 09/05/2019
Blumenau
(SC)

Retorno
para São
Bento do
Sul (SC)

Veículo
Próprio

0,5 88,50 0,00 88,50

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 1,5 265,50 0,00 265,50

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 41,64 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 223,86

Sub-Total Geral 30,0 5.547,85 0,00 5.547,85

Total (R$) 4.777,51
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